
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 942/2025 – GAP/PMS, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais. 

                                                         RESOLVE: 

Art.  1º  Autorizar  o  Sr. ÂNGELO  CÉSAR  COELHO  DE  AZEVEDO,  Secretário 
Municipal de Governo, a viajar para Belém/PA, no período de 08 a 10/12/2025, a 
fim de participar  de reunião institucional  no Tribunal  de Contas dos Municípios - 
TCM.

Art.  2º Designar  para  responder interina  e  cumulativamente  pela  Secretaria 
Municipal de Governo, o Sr. MICHELL DE SOUSA MARTINS, Secretário Municipal 
de Planejamento, Gestão, Desenvolvimento Econômico, Indústria,  Comércio, 
Inovação e  Tecnologia, podendo despachar  toda  e  qualquer  documentação na 
ausência do titular.

Art.  3º Conceder  02 (duas)  diárias para custear  despesas que terá durante sua 
permanência  na  referida  Capital,  conforme  Decreto  nº  365/2009  -  SEMAD,  de 
25/09/2009.

Art. 4º Pela acumulação de cargos não decorrerá ao Secretário designado, o direito 
de acréscimo em seus vencimentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 08/12/2025, revogando-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 05 de dezembro de 2025.

    JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                                          Prefeito Municipal de Santarém 

Publicada no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127
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